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Ris de Janeiro, ü5 de abril de 201 ü.

Ofício n'. 2012CI1ü

A Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá

LTDA.

Prezado (a) Senhor(a),

Sindicato dos Auxiliares de Adrninistração Escolar do Estado do Rio

de Janeiro, neste ato representado por seu presidente, vem à presença de V.

Sa. expor e requerer o que segue.

O Acordo Coleiivo de Trabalho firmado entre as partes aqui relacionadas
para o período de 1' de março de 20ü9 à 28 de fevereiro de 2010, prevê em

sua cláusula sexta programa de participação nos iucros e/ou resultados da

referida instituição.

Na referida cláusula ficou determinado que as nCIrn'ìas e procedirnentos

da PLR seriam disponibilizados de forrna clara a todos os funcionários da

categoria profissional abrangidos poi' este benefíeia, no entanto, segi.lndo

chegou ao nosso eonrheeimento tai nornna r.não está sendo devidarnente

cumprida.

ì
Diante disto, gostaríamos de solicitar que nos fosse enviada a pefiinente

documentação, a flm de viabilizar o controle Ë acornpênhamento por parte deste

Sindicato e dos seus intenessados.
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